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PROJETO DE LEI NoSG/

"Estende Prêmio de Incentivo aos servidores que menciona".

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
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[o + Arf 1o - Fica autorizada a extensão do Prêmio de Incentivo, criado pela Lei n. 8.975, de 25

9 = denovembro de 1994, aos servidores municipalizados da Secretaria Estadual da Saúde.
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= " Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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= O A Lei Estadual no 8.975, de 25 de novembro de 1994, criou o Prêmio de Incentivo e a
tas “6 Resolução SS-86, de 14, de junho de 1995, estabeleceu sua concessão apenas aos servidores

TA em exercício em idades diretamente gerenciadas pela Secretaria da Saúde, objetivando a
melhoria do desempenho e da qualidade dos serviços e ações de saúde.

Estão excluídos de tal beneficio os servidores que, mediante convênio, prestam serviço em

centros de saúde dos municípios, o que se constitui numa injustiça; em Sorocaba, são vinte e

seis deles prestando bons serviços em quatro unidades municipais.

Ao nosso ver, tais servidores "rmmicipalizados” também necessitam de

incentivo/reconhecimento, visando aprimorar seu desempenho, face a relevência dos

serviços que prestam e os parcos salários atualmente pagos.

Assim, impõe-se a extensão de tal beneficio, estando plenamente justificada a nossa

proposição, a qual certamente encontrará acolhida por parte dos nossos pares.
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LEI No 8975, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre a concessão de Prêmio de

Incentivo aos servidores em exercício

na Secretaria da Saúde, nas condições

que específica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Poderá ser concedido, em caráter expe-

rimental e transitório, pelo prazo de 12 (doze) meses, Prê-

mio de Incentivo aos servidores em exercício na Secretaria

da Saúde, objetivando o incremento da produtividade e

o aprimoramento da qualidade dos serviços prestados na

área da saúde, mediante avaliação dos seguintes fatores:

1 — integralidade da assistência ministrada;

H — grau de resolutividade da assistência ministrada;

HI — universidade do acesso e igualdade do aten-

dimento;

IV — racionalidade dos recursos para manutenção e

funcionamento dos serviços; .

V — crescente melhoria do Sistema Único de Saúde

— SUS/SP.

Artigo 2o — O Prêmio de Incentivo, de que trata esta

lei, será concedido em bases, termos e condições a serem

definidos em ato do Secretário da Saúde, conforme os «le-

mentos identificadores do padrão de qualidade dos ser-

viços de saúde previstos nos incisos 1 2 V do artigo

anterior.

Artigo 3o — A Secretaria da Fazenda adotará às pro-

vidências necessárias à implantação do pagamento do prê-

mio de que trata esta lei.

Artigo 4o — O Prêmio de Incentivo não se incorpo-

rará aos vencimentos ou salários para nenhum efeito, e

sobre ele não incidirão vantagens de qualquer naturezi,

bem como os descontos previdenciários e de assistência

médica.

Parágrafo único — O valor do Prêmio de Incentivo

não será computado no cálculo do décimo terceiro salá-

rio a que se refere a Lei Complementar no 644, de 26 de
dezembro de 1989.

Artigo 5o — As importâncias pagas a título de Prê-

mio de Incentivo serão cobertas, nos termos do inciso II

do artigo 4o da Lei Complementar no 204, de 20 de de-

zembro de 1978, com recursos intergovernamentais re-

passados, mensalmente, ao Fundo Estadual de Saúde —

Fundes.

Parágrafo único — As despesas, de que trata este ar-

tigo, poderão onerar, mensalmente, até 20% (vinte por

cento) dos recursos repassados ao Fundo Estadual de

Saúde.

Artigo 6o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação. ;
Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Cârmino Antonio de Souza

Secretário da Saúde

Avanir Duran Galhardo

Secretário da Administração

e Modernização do Serviço Público

Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de

novembro de 1994.


